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LEI

Att. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercícío financeiro de 2020

no valor de até R$ 1'497.000100 (um milhão, quatrocentos e noventa e sete mil reais)
para suplementar os seguintes programas:

06.000 - SECRETATIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0007-2-040 - Equipamentos para a Secretaria de Agricultura e Fumdamam
L326 - 4490.52.00 - 981 - Equipamentos e Material permanente .................. Rg 100.000,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde
2905 - 3390.36.00 - 385 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ...,.... Rg 117.000,00
09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.00t4-1-r07 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias
3577 - 4490.51.00 - 981 - Obras e Instalações............. Rg 950.000,00
10,000 - SECRETARIA DE INDÚSTRrA, COMÉRCrO E TURTSMO
1O.OO1- DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.695.0017-1-LL9 - Obras de Infraestrutura Turística
3905 - 4490.51.00 - 981 - obras e Instalações............. Rg 330.000,00
TOTAL..... .;............ Rg 1.497.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação das fontes de Emendas de Bancadas e da
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Secretaria do Tesouro Nacional de Tranferências Especiais, conforme segue e de acordo com

o previsto no aftigo 43, S 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 385 - Emendas de Bancadas (Art.165 S12 EC 100/2019) Covid-l9........ Rg 117.000,00
Fonte 981 - srN - Transferências Especiais..........................., ....Rg 1.390.000,00

AÊ. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRaINËTE oo PRerrro MumrcrpRr_ or Mrs 07 or JULHo oE 2020.
/)
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